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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
Email: admsoutosoares@hotmail.com 
Gabinete do Prefeito  

 

 
 
Decreto/GP N° 145/2020                            
Souto Soares – Bahia, 04 de novembro de 2020. 

                          
 
“Dispõe sobre alteração de membro da 
representação dos pais de alunos como 
integrantes do Conselho da Alimentação 
Escolar e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições que a Lei Orgânica Municipal lhe confere, e 

Considerando, a impossibilidade da senhora Mariclere Souza Oliveira, representante de 
Pais de Alunos, em participar deste Conselho, pois a mesma está residindo fora do 
município. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Nomear membros dos Pais de Alunos para compor o Conselho da 
Alimentação Escolar na seguinte forma: 

REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS 

Fernanda Gaspar de Souza - Titular 

Veridiana Ferreira Evangelista – Suplente 

Valneir Maria dos Anjos Alves – Titular 

Edilmário Souza Costa Barros – Suplente 

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e não altera o mandato 
do Conselho de Alimentação Escolar que é de 24 de fevereiro de 2017 a 24 de fevereiro 
de 2021, revogando-se as disposições em contrário. 

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
Administração – 2017/2020              
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